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PORTARIA No 13/2025 Buritinópolis-GO, 31 de janeiro de 2025.

coNcEDE rÉnras Ao sERvrDoR
PUBLICO iiUNICIPAL FRANCISCO
DE ASSIS LOPES FILHO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do
Município, e considerando as disposições da Lei municipal no 116/2009:

RESOLVE:

Art. 10. Fica concedido FÉRIAS, a partir do dia 01 de fevereiro à 02 de

março de 2025 (30 dias) ao servidor público municipal FRANCISCO DE ASSIS

LOPES FILHO, CPF n.895.XXX.XXX-63, ocupante do cargo efetivo de Agente de

Serviços de Obras Públicas, lotado na Secretária Municipal de Administração.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE.SE; CUMPRA.SE;

Gabinete da Prefeita, em Buritinópolis - GO, 31 de janeiro de 2025.
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